
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO

EMENDA ADOTADA PELA CTRAB AO
PROJETO DE LEI Nº 3.557, DE 2023

Altera  o  Art.  2º  do  Projeto  de  Le  nº
3.557,  de  2023,  acrescentando  os
parágrafos §1º, §2º, e seus incisos.

Altera-se o Art. 2º nos seguintes termos:

Art. 2º As empresas públicas ou privadas, assim como órgãos públicos de
todas as esferas, com mais de 100 empregados, em regime de trabalho
presencial, deverão criar o espaço do ciclista em suas dependências, com
infraestrutura  física  e  operacional  de  apoio  ao  trabalhador  que  utiliza
bicicleta  como  meio  de  transporte  ao  trabalho  nos  seguintes  termos:

§1º Aplica-se o disposto no caput, quando o número de empregados que
declararem por escrito o uso frequente do modal de bicicletas for superior
a 15 (quinze) trabalhadores;

§2º A infraestrutura deverá contar com:

 I  –  Banheiro  com  chuveiro,  não  necessariamente  exclusivo,  em
condições de atender aos usuários do modal;

II  -  Armários e bicicletários  no quantitativo  de empregados registrados
para uso desse modal.

§3º  Para  garantir  maior  incentivo  à  mobilidade  urbana,  caberá  às
concessionárias públicas de transporte instalar infraestrutura necessária
para  os  usuários  de  bicicletas  nos  grandes  centros  de  embarque  e
desembarque de passageiros.

Sala da Comissão, em 3 de julho de 2024.

Deputado LUCAS RAMOS
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lucas Ramos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242320585800
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